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Pelo presente -l'ermo 
de Contrato, regido pela Lei lrederal n.o

14.133121 e alterações posteriores" qLre entre si celebraÍw a

FTJI{DO MUI\ICIPAL DE SAUDE DE CAqELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno,
CNP.I sob o r-ru I L286.393/000 l-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, no 230, Rairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representaclo pelo, Sr. Erivan
Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a emrpesa
BIOMED COMUNCTAL ALAR LTDA, Inscrito
clo CI\PJ sob o nt'

nc

130, com secle na Rua
Grosso, CEP: 44.695-
pelo Sr. Gilclébio da

124.855-17 e RG no

do-se a partir de agora
o presente Termo de

no 00212024,
Federal no 1 4.133121 e

cláusulas e condições

.5 59 .286-34

pelas

uisição tle
cl e,

il nos P TOCESSO

insumos hospitalares a

belecidas no Pregão
e

integram o presente uerntrato

cr,Áusut n sncu ff:( »mEXUçUçÃQ. , .. ,:]'1.,1,;11,,;,,1;1;1 ' ",",.,,.,,.. .,.,-....*,.,.,.

'''., i , ' t'''':
O presente contrato lspilegirle de,iexeoução'do tipo.parcelado;. eon'fonne necessidade do uso dcr

serviço. 1,.::: :' 
,

clÁusur.a rrncnr&A :lsÍ'ÊffiunarNTo vrNcur,a. . :* O:

O presentc cotrtrato está vinculaclo ao Processo AcJrninistrativo no OlitZOZq- Pregão Presencial

rf 0021202,1, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que independente de

transcrição integram este instrumento corttratual.

cr,Áusur,a quanrer,vAlioR r co-nniq66sr6.$::p§@d §Fo; rr ril, l:iiii
Pela perí'cira execr-ição dos serviços, crb.ieto deste cotrtrato e obdecidas as clemais condições
estipulaclas rrestc irrstrumento, a CONTIIATANTII ytagará à CONTRATADA o valor global é
de lt$ 1.17-].6.{4,81 (Urn milhão cento e setentir e três mil seiscentos e quarenta e quatro
reais e oi(enta e um centavos), senclo es1e. produto dos preços unitários do item constante no
auexo único cleste instrumento.

Purdgrolo Primeiro: A CONTRA'IADA crnitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
<ls serviços prestaclos, devendo a mesma ser de.;illvicla à CONTRATADA. em Çaso de erro.
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Parúgrq/it Segundo: O pagamento fica <;ondicionado à comprovação de qr"re a CONTRATADA
encontra-se adirnplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333121);

b) C'eltiÍ'icado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal" dentro do
scu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e I 4.333/21);

c) Certiclão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federalno
12.,14020 1 I e 1 4.333121);

d) Clcrti«lào Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legahner-rte.

e) Ccrtidão Negativa de Débito pa1a com a Fazsnda Municipal, da sede da licitante ou
clorrricilio, dentro do seu pruzo de validade;

CI,ÁUSULA (JUTNTA _DO REAJUSTE

Mecliantc e\presso pedido da CONTRATADA. o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do terrro de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e clo pedido pleiteado.

Pnrágrolit l'rinrciro:Deverá a CONTRATANTE verificar ," u..irr" diieito a CONTRATADA e

eiaborar 'l cnlo cle Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
crn ;leríoclo nrirxiu-ro de 30 dias contados a partir do recebirnento do pleito.

cl,Áusut-A srxrA - RET,EN, O TRTBUTÁnra '',,

Sobre o valor da Prestâção de serviços/produtos fornecidos lodeto deste contrato, o

CONTRAT'ANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabele c icli):j rro alrexo I da Instrr-rção Normativa RFB no 1234, de 1 1 de Janeiro de 201 I e Decreto
Mrrrricipal u" 084 de24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

tel'uros da l.e i Complementar l0l/00,
Parágralb Primeiro - A CONTRA'|ADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Inrposto cle [{enda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

solter retenç-ão conforme apur4ção iealizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso aTCONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

clevcrá enclriuirrhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações cotlstantes nos anexos I,

ll orr lll clo l)ccreto Municipal n'"08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

ct:urprovação da Isenção pretendiila." ,

CLÁUSU LA SÉTIMA _ DA ENTREGA DOS ITENS

4.1 - Os itens deverão ser entregues em contbrmidade com as condições contidas no Processo

Adnr. no t)3T12024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os ltcrrs serão elltregues no Município de Capela do Alto Alegre e reoebido por servidor
responstivc,l clesignado pela unidade adrninistrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

procederzi ii conferência imediata do material.

ParágraÍb Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Murricípio, toclos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota F'iscallFatura ou entre os objetos efetivamente

errtregues. r: trornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das

providêrrcias cabíveis.
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4.4 - O l)raz() para entrega do itern será imediato, contados a partir da assinatul'a do termo de
coulrato.
4.5 - o pra/-() cstabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitac'lo pelo Fornecedor e
desde que ocorra rnotivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas deoorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte clotação fixada na Lei
a Anual

\/
f

CLAUSTJI-A

e) Contl:rornc'ter-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da
entrcsa do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

1) Etttregar cls Bens/Seryiços conf'orme definido ern proposta comercial apresentada e aceita pela
CONI'IRAI'ANTE,

g) f, a oLrrigação do contratado de rnanter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assurnidas, todas as condições exigidas, para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

ljste Contrato poderá ser modificado nos seguir-rtes terrnos:
[ - Unilateralmente, a critério da Adrninistração:

a) Quando necessária modificação rio projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idamente j ustifi cado;
b) Para rnodificação do valor clecorrente da ma.joração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II * Por acor{lo, quando:

ORGAO/T]NIT}AI}E PROJETO/ATIVTDADE ELEMENTO D["
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

06 I 0- Funclo Mun icipal
de Sa úrtlcr

zAn- cledos
000 «Je

bu ição
Bem

I .500.1002
1.600.0000

v
t
I
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a) (JLranclo conveniente a substituição da garantia de execução:
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
ina<lequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
ntaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
plevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execução do contrato tal
cottto pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
corrtrato;

Purúgralb Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscinros ou supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Purúgru.ftt Seguncloz A
ci ias, pror'r'ogá veis por i

Í'i ttaltcei ro cJo ctlntrato.

em prazo máximo de 20
do equilíbrio econômico-

CI-,AUST] LA DECIMA SEGUNDA - DA RESCTSÃO

direito deste Contrato, i,ndepenrrCentemente cle notificação judicial ou
previstas no art. 137 da lei 14.133'121 , sem prej uízos das sanções

l\trúgrt(it l'rimeiroz Ocorrendo a rescisão sern que haja culpa da CON'I'RATADA, será esta
ressarcicla clos pre-iuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagameuto devido pela
execução tlo Corrtrato até a sua rescisão.
Porúgrt(it Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONI-RA'IADA o direito à prévia e arnpla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TDRcEIRA. DA FoRÇA MAIoR

Caso o (lONI'RATADO, por motivo de força rnaior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou palcialnrente, as suas obrigações, deverá comuniqar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalnrente, ratificando,por escrito.

§ 1". Na ocorrêtrcia de motivo de força rnaior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos. podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância ooifespondente ao valor dos serviços já executados.
§ 2". O CONTRATANTE e o CONTR.ATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
Íirt'ça ltta iur'.

CLAUST''[,A DECTMA QUARTA - DAS PEI{ALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRA"|ADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa enr processo administrativo.

§ lo- A nruha será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

L 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
, parte do serviço não realizado

IL 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

Dar-se-á a resoisão de pleno
extrajudicial. ltas hipoteses
aplicáveis.

v
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§:"- A adrrrirristração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de epralclr,rer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3"- As rnultas previstas nesta clausula não tern caráter compensatório e o seu pagamento não
exirnirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decomentes das infrações cometidas.

CLÁUSIII,A DÉCIMA QUINTA - Do FUNDAMENTo LEGAL E CASoS oMlssos

O preseutc'çontrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores. constitr"r indo ato j urídico perfeito e conf-erindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLAUSULA D

O presente contrato
te'r' seLr prii 1o pror'rogado

CLAUSUI-,A DECIMA

I'-ica designardcl a Sr.' Ana Olive
aÇompan har, i nspecionar,
acordo conr a Lei no 74,,13

CLAUSUI--,A I)

FISCAL DO COI{TRATO

Matrícula

1910512025, podendo
e alterações posteriores

Fica eleito o Íbro
nra is priv i legiado

do de

squer ao

Assim, por
(duas) vias cle igual

e

bom de duas testemunhas.

Bahia,20 de Maio de 2024.

BIO

TesternLurhas

.-( **; c* q**o- ú Sr---

SILVA
de Saúrde

Gilclébio da Silva Rios
CONTRATADO

CPF: C67.,§A "1L\-OJ

G
3

Nome:
clPF: (),.1 li 6 jq 7 55-V )

D

\/
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I

Item Descrição Und Quant. v. unit v. total
1 CLORI DRATO DE CLORPROT\XAZINA sMG/IVIL AIVIP 200 Rs 5,66 Rs r. L32,oo
2 NALOXONA O,4IVG/N/IL AIVIPOLAS COIV 1 IVL AIMP 20 Rs 60,35 R$ 1 .207,00
? CETAÍVIINA 5OIVIG/IVIL AIUPOLAS CON/I 2 IVL AIVIP 30 Rs 98,191 RS 2 .945,73
4 ETOIVIDA-IO 2[\4GIIVIL AIVIPOLAS CONN 1O N/L AIVIP 20 Rs 46,01 RS gzo,2o

5 DIAZEPAN sIVIG/IVIL AIVIPOLA 2 IVIL 500 R$ 3,6t Rs 1.905,00

6 FENITOINA SODICA 5OM R$ 9,03 Rs SOg,00

7 FENOBARB ITAL 2OOIVI G/M L RS 6,44 RS o++,oo

B AIVP ' 50 Rs 30,50 Rs r.525,00

' 300,I HALOPERIDOT. 5N/G/IML 1 IVL AlVP Rs o,go Rs Z.o40,oo

5010 Al\/P RS 18,14 RS 9o7,oo

11 VIORFINA lOIVIG/IVIL AIVIPOLA 1 IVL 500 Rs 4,95 Rs 2 .475,0A

12 TRAIVIADOL CLORIDRATO DE i 5OMG/ML AMP 1 000 Rs 1o,gg Rs 10.ggo,oo

13 AIVP 150 R$ 13,62 Rs 2.043,00

FENTANILA s0r\/G/N/IL AI\/P 50 Rs 6,50 Rs 325,0014

AI\ilP 25 Rs 6,9015 BIPERIDENO 5[\/G/IVL Rs 172,50

Rs 29.934,43

,,,QuâUnd rt. v. unit v. totalItem Descriçã'o

CP 15t IO Rs 3,66 Rs 5.4go,oo1 VALPROATO DE SÓDIO SOOMG :

2
VALPROATO DE SODTO SOLUÇÃO ORAL OU XAROPE
50 t\tl G/lvl L

Rs 15,69 Rs Zg+,50

")J A|\/|ITRIPTILINA, CLORIDRATO DE, 25 MG CO[/P. CP 10;..000 Rs 0,34 Rs 3.4oo,oo

1 500 R$ 1,12 Rs 1.680,004 BIPERIDEN O ZIVIG

3( )0 Rs 2,16 Rs 0.480,005 BUROPIONA 150 t\/G, CLORIDRATO.

10. )00 Rs o,go R$ 9.o0o,oo6

50 R$ 2 5,40 Rs 1 .270,007 CARBAN/IAZEPI NA 2OIMG/IVL 1 OOML SUSP

CP 3000 Rs 0,63 Rs 1.990,00B CARBONATO DE LITIO COI\XP. 3OOI\XG

CP 3000 Rs 1,91 Rs S.73o,oo() CLÜIUIPRAIVIINA, CLORIDRATO DE, CON/P,25 l\/G

3000 Rs o,Bg Rs 2.640,0010 CLORPROI\IAZINA, CLORIDRATO DE, 1OO N/IG CP

R5 775,00FR 100 R$ 7,7511 CI-ONAZEPAM 2,5 IVIG/IVIL GOTAS

CP 12.000 R$ 0,27 R$ g .240,AA12 CLONAZEPAN/ 0,5 IVIG COIVP

Rs 0.000,00CP 30.000 R5 o,2013 CLONAZEPANiI 2 IVIG COI\XP

CP 2.000 Rs 0,+0 R$ go0,oo14 DIAZEPAN 5 IVIG CON/IP

Rs 0,29 Rs SZ0,o0DIAZEPAN 1Ü ft/IG COÍVIP CP 3.00015

1 .500 R$ 0,31 R$ 465,0016 FENI'TOINA SODICA COIVIP. 1OO I\íG CP

CP 10.000 Rs 0,56 R$ 5.600,0017 FENOBARBITAL COI\/IP 1OO IVG

20 R$ r 2,49 Rs 24g,go1B FENOBARBTTAL SOLUÇÃO ORAL 40|VG/ML 2olvll FR

nV
U

\-./

AMP

AIVP 100

Al\ll,P 100

FLUIVAZENIL 0,1 N/IG/IVL AIVPOT-À 5 ML

IVIALEATO DE IVl I DAZOLAIVI 1 SIVIG/3IVIL

AÍVIP

HALOPERTDOL DECANOATO SOL. rNJ (50rVrG/!VrL)

FR

CP

CP

CP

FR
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20 HALOPERIDOL 5 NNG CP 6.000 RS o,oz nS s .7zo,oo
21 rlAl_opERl DoL sor_uçÃo oRAL 2t\xcltvtL FR 20 Rs 11,,1,3 RS 222,60
22 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE, 25I\/lG CAP 3.000 nS 1,14 Rs 3 .42A,OO

23 RISPERIDONA 1ÍVIG CP 6.000 RS 0,37 Rs 2 .22O,AO

24 RISPERIDONA 2IVIG CP 3.600 Rs o,4g Rs 1 .729,0A
25 RISPERIDONA 3N/G CP 9.000 Rs 0,62 RS 5.580,00

R$ 77.6a4,9L

Item DescriÇão Und Qua.nt. v. unit v. total
1 AIVIOXICILINA 5OO ÍVIG 8,000 Rs o,g2 Rs 0.560,00
2 AN/roxrcILINA suspENsÃo ORAL z§lo úclsrtt- FR 150 Rs 24,95 Rs 3 .742,50
3 AZITRON/lICINA 5OOÍ\/G ' , ,Sp,,,,::: :,' 300,, R5 2,27 R$ 0g1,oo
4 AZITROIVIICI NA 2OOIVIG/5IVIL SUSPENSÃO ORAL 1 5ML 100 Rs 1 9,64 Rs r.964,00
5 CEFALEXINA 5OON/|G CAP OU COI\íP CP/CAP 6.000 R$ 1,50 Rs 9.000,00
6 CEFALEXINA 5OIVIG/IVII pÓ PARA SUSPENSÃo oRAL FR 50 R$ Z 6,92 Rs r.346,00
7 C I PROFLOXAC I NO SOOIVIG CP 600 R$ o,760r Rs +S0,06

B C LI N DAI\/I I C I NA 3OOMGIVG CAP 480 Rs t .526,40
I ERITROH/ICINA ESTOLATO SOMG/ML SUSP ORAL ,FR 10 

. R$ 13,64 ' Rs 136,40
1ü ERITROTVI 1C I N/\ ESTOLATO SOOI\/IG

l
CP 300 Rs Z,3g Rs ZL4,oo

11 320 Rs 10,41 Rs 9.331,20
12 IVIEI-RONIDAZOL 250 I\IG - COIVIP 1200 Rs 0,31 RS s72,aa

13
ÍuE-rRoNrDAZoL cRErvtE úncrNAL 100 MG/cR 10
APLTcAÇÕrs -TB 50 Rs 13,06 Rs r.g5g,oo

14 NIIETRON IDAZOL, BENZOI L SUSPENSÃO ORAL 40 IVG/IVIL 50 Rs r 2,1.4 RS ooz,oo
15 PENICILINA BENZATINA I rrulrçÃo ]FR

R$ r t,t7 Rs 1 .L17,00

16 PENICILINABTNZATINA i2AO UI _ PO PARA Ir.UrÇÃO 400 Rs 10,37 Rs 4.149,00

17
SULFAIVIETCX AZOL + TRIIVI
I\lGisrvrL) - FR/Ah/lP

ETOPR MA (200 IVG/5lVl1- + 40 :

FR R$ 16,92 Rs S+r,00

1B
SULFAIVIETOX AZOL + TRIIVIETOPRIIVA (400 !\/G + B0 l\/lc)
- coh/lP CP 1 ..ooo RS o,+2 Rs 420,00

Rs 39.921,56

Itern Descrição Und Quant. v. unit v. total

1
ABAIXADOR DE LINGUA, ESPATULA EM I\XADEIRA LISA
(corvr AusÊrvcrA DE FARrAS), pACorE 100 UNIDADES

PCT 200 R$ 14,66 Rs 2.932,00

2
ABSORVENTE HIGIÊNCICo USo HoSPiTALAR PACoTE
COIU 1O UNIDADES PCT 30 Rs 10,45 R$ S13,50

? AGULHA DESCARTAVEL 13X4,5 COIVI 1OO UNIDADES CX 160 R$ 11,68 R$ 1.g6g,g0

4 AGUI-I.IA DISCARTAVEL 20X5,5 COM 1OO UNIDADES CX 160 R$ 11,09 Rs 1 .772,90

5 AGULHA DESüARTAVEL 25xT COI\X 100 UNIDADES CX 160 R$ 10,22 Rs r.635,20
AGULHA DESCARTAVEL 25X8 COIVI 1OO UNIDADES CX 160 R$ 11,69 Rs 1.969,80

19 FLUOXETINA CAPSULA OU COIVIP. 2OMG CP 15.000 RS 0,29 Rs 4.350,00

6

CAP

FR

CP

CP

TB

FR

100

FR

50

,



\/

\-./

PHWtrffiilYilffiÀ lUÍil Jttt Itil.PÀL ffi ffi
TÂTHL Ü# tTS LHüffiffi * ffi HilA

7 AGULHA DESCARTAVEL 30x12 COM 100 UNIDADES CX 160 Rs 31,77 Rs S.083,20
I AGULHA DESCAR-TAVEL 30x7 COIM 100 UNIDADES CX 250 Rs 9,51 R$ 2 .L27,5O

I AGULHA DESCARTAVEL 30x8 COM 100 UNIDADES CX 250 R$ 10,56 Rs 2.640,00
10 AGULHA DESCARTAVEL 40X12 COIVI 1OO UNIDADES CX 15 Rs 14,65 Rs Z L9,75

11

AGULHA HIPODERIVIICA, PARA CANETA DE INSULINA
conrposta por cânula de aço inox, dimensão 0,23x0,4mm
lubrificada, bisel trifacetado, conexão compatível cl canetas
drsponíveis no mercado.

UND 1 .000 Rs 0,27 Rs 270,00

12 AGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE UND 2 Rs 17,49 R$ g+,gg

13 ALCOOL ABSOLUTO 99 ,5o/o I L|TRO UND 50 Rs 26,96 Rs 1.343,00
14 ALCOOL GEL 5OOíVIL R$ 19,55 Rs S.965,00
15 ALCOOL IODADO l LITRO R5 13,18 R$ r.659,00
16 ALCOOL SIN/PLES 70% 1 LI R$ 14,49 Rs +.344,00
17 ALGODÃO 5OO GRANXAS PCT R$ Z3,g L Rs 1,4.346,00
1B ALIVIOTO LIA 25OIVI L AIVI BAR UN Rs o,gg Rs 255,20
19 ALI\/IOTOLIA 25OIVI L TRANS P Rs S ,66 Rs 226,40
20 AIVIINIOTOTVIO- PERFU Rs 3,95 Rs il.9,50

21
ATADURA CREPON, 13 FI - 10 x 'r BocrM (1

PCT .000 Rs 6,47 Rs 12.940,00
U N I DADES

22
ATADURA CREPON, 13 FI

PCT 2 000 Rs g,7g Rs 19.560,00UNIDA

/",)
ATADURA CREPON, 13 F 2 180 C

PCT 2 RS7 Rs 15. Lgo,OoUNTDADES)

24
ATADURA CREPON, FI

2 R$ r 2,70 Rs ZS.400,ooUNI

25 ATADURA DE A DI RS 23,1,4 Rs 462,90

26 ATADURA GESSADA 1 20 CX Rs 64,3 Rs 2 57 ,29
27 ATADURA GESSADA 20 CX Rs 95,2 Rs S7L,5O

28 ATADURA GESSADA 20 C Rs 163, 7 RS 978 ,42
29 BANDEJA INOX RETAN UND Rs 54,93 Rs 274,15

30 BALANÇA CORPORAL Rs go,oo RS goo,60

31
BOLSA COLETORA URI

Rs 5,69 Rs r.988,00CAPACIDADE ATE 2LITROS

32 BOLSA DE COLOSTOI\IIIA/ I 1O UND CX R$ 14,18 Rs a.509,00

33 CABO DE BISI"UFIí No 3 UND Rs 9,36 Rs 46,90

34
CAIXA PARA PERFUROCORTA
LITROS

E2A
UND 600 Rs 2 2,34 Rs 13 .4O4,OA

{h
CAIXA PARA PER RT 87,5

UND 100 Rs r 5,22 Rs 1 .522,00
OS

36
CAIXA PARA PER
LITROS

DADE 3,0
UND 30 Rs 9,52 Rs 295,60

'l7
\)l

CAIXA PARA PERFU
13 LITROS

RTANTE CAPACIDADE PARA
UND 100 Rs 16,92 Rs r.692,00

38

cAtxA TERN/IICA COÍV| ALÇA E TAtVlpA QUE PROTVOVA
VEDAÇÃO PARA EVITAR VAZAIVENTOS, RESISTENTE A
CHOQUES IVIECANICOS E A QUEDAS
BRUSCAS,thtpERtVtEAVEL, DE FACTL HIGtENIZAÇÃO,
COÍVI ISOLAIVIENTO TERMICO EIU ESPUI\IA DE
POLIURETANC COVI CAPACIDADE DE 1O A 15 LITROS

UND 10 Rs 67,97 Rs Gzs ,7a

CATETER, NASAL, PARA OXIGENIO TIPO OCULOS ,39
VEL UND 600 Rs 1,55 Rs g30,oo

UND 300

UND 50

UND 300

600

UND

UND

2

(12

PCT

CN/l PCT

4

6

CX 6

5

UND 10

..FECHADO GOM
UND

CI 600

5

»-/
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40

41
COLAR CERVICAL COLAR CERVICAL TAMANHO M,
POSSUINDO VELCRO DE FIXAÇÃO NA PARTE EXTERNA UND 7 Rs 16,41 Rs r 14,97

42 COLAR CERVICAL TAIVIANHO G, POSSUINDO VELCRO
DE FrxnçÃo NA rARTE EXTERNA UND 7 RS i,2,93 RS go,st

43 COLAR CERVICAL RIG!DO ADULTO UND 10 RS z 5,67 RS zso ,70
44 UND 10 nS z8,g2 RS zsa,2o

45

COLAR CERVICAL RIGIDO INFANTIL

COLAR CERVICAL TAI\/IANHO P, POSSUINDO VELCRO
DE FlxnçÃo NA rARTE EXTERNA UND 7 RS r z,5z Rs 97,64

46 D33, CONFECCIONADO EM ESPUMA DE POLIURETANO
INDICADO PARA PACIE
PRESSÃo T ESCARAS

M ULCERA DE

COL-C CAIXA DE OVO SO M X gOCMRO1

NTES CO UND 2 RS 17a,2L RS a+0,42

47
COLCUÃo D,AGUA PEDICA 1gOCIV X
9OCI\4 ANTI ESCARAS E

o
UND RS r9L,g6 RS gas ,72

48
DEBOIVIL, TIPO COPO, EM PVC, BRANCO FOSCO, TATVIPA
COÍVI FECHAIVIENTO EM ROSCA, COM PALETA PARA
IVIANUSEIO

L OR PARA EXAIVES E L, CO]VI CAPACIDADE

UND 100 RS o,g6 RS g6,oo

49 COIVIPRESSA DE GAZE, 1OO% ALGOOÃO, 7,5CN/I X7,5CM
, DENSIDADE DE 13 FIOS PO cm2, COIVI 500 UNIDADES

PCT 4,000 Rs g 2,23 Rs r 29s20,00

50 COMIPRESSA CIRURGICA PCT 300 RS 07,!g RS zo.l,54,oo
51 UND 5 R$ og,zo RS g+o,oo

52

cuBA Tlpo Rtivt AÇo tNoxtDAVEL cApACtDADE 700 tVtL

DE-TECTOR FETAL PORTATIL UND 5 Rs 49 5,29 RS z .47 6,4a
53 EI_ETRODO ECG DESCARTAVEL DADES PCT 50 nS z1o,5g Rs ro.52g,oo
54 EQU I Po H EIVIOI.RANSFUSÃo UND 50 Rs 6,54 RS g 27 ,oa
55 Eeutpo lt/ACRo corAs ct tNJETon mÍrRAL UND 6.000 RS g,6o Rs S1.960,00
56 ESPATULA DE AYRES CI 1OO UND 50 Rs r 9,52 RS 926,00
57 EQUIPO IVIICI1O GOTAS CI INJETOR LATERAL UND 500 R$ 2,46 Rs r.230,00
5B EQ U IPO PO LIF IX UND 1 000 nS t,gg Rs r.390,00

59
ESPARADRAPO 1O X 4,5M, NA COR BRANCA, COTVI

OTIMA ADERENCIA UND 700 RS 2 o,g2 RS r+ .644,00

60
ESPARADRA
BRANCA, EIVI

PO TVIICROPORE 1O X 4,5M, NA COR
TECIDO MICROPOROSO CON/I OTIIVIA
HIPOALERGENICO.ADERE NCIA,

UND 400 nS t+,+s Rs S.790,00

61 ESTETOSCOPIO UND Rs 14,52 RS r+s ,20
CIZ ETER ETILICO 35%1 LITRO LT 10 RS s s,g7 R$ s58,70
63 ESTOJO LISO INOX UND 15 R$ z 24,41 RS 9.366,15
64 ESTADIOIV E IRO PEDIATRICO UND 3 R$ 250,69 RS 752 ,04
65 FtQ CATGUT CROÍV|ADO 2-0 C/AGULHA 7,sctvl CX 10 Rs 255,09 RS 2.550,90
66 FIO CATGU]'CROIUADO 3-O C/AGULHA 7,5 CM CX 5 Rs Z 55,7 4 RS r .z7g,7o
67 Fto cutA AUI-OCLAVE ADULTO >7 - 11 tvt\í (45CI\/I) UND 5 ns r 3r,34 RS os 6,70
6B Í:lo GUIA AUTOCLAVE ADULTO 5 - 6,5 MtM (45Ct\4) UND 5 Rs 140,58 Rs 702,90
69 Frc GutA AU toct_AVE INFANTIL >2,5 - 3,5 tvtN/l (34CIV|) UND 5 Rs r 3t,34 RS oso ,70
70 Fto GUIA AUTOCLAVE INFANTIL >4 - 4,5 tVilVl (3BCt\t) UND 5 Rs 130,35 RS os i.,75
71 FIO IVIONONYLCN O C/AGULHA 4,5CM CX 3 R$ 92,49 RS zql ,47
72 FIO IVIONONYLON 2-O C/AGULHA 4,5CM CX 20 Rs 92,93 RS r.656,60
73 FIO IVIONONYLON 3-O C/AGULHA 4,5CM CX BO nS g L,So Rs 6.520,00
74 FIO I\4ONONYLON 4-0 C/AGULHA 4,SCNI CX 20 RS 82,+g RS r.649,90

FIO TVIONONYLON 5-O C/AGULHA 4,5CM CX 2A Rs g 5,07 RS r .7oL,4a

cLAt\ÍP UtVtBtL|CAL ( PRENDEDOR ) UND 50 RS z,6s RS r3z,so

\/

75

2

PCT

10

v



rffiW:YffilYuffiÂ ffiLn ilIülF L ffiffi
t r,ffiL* ## flLT* &Lffiffiffiffi ** ffi Hile

76

77 FITA CREPE HOSPITALAR 19X50 UND 300 R$ 9,13 RS z J3g,oo
7B FITA..PARA AUTOCLAVE 1 9X5O UND 2AO Rs g,g1 Rs r.962,00

7g
FLUXOIVIEIRO PARA OXIGENIO COI\/I REGULADOR DE
PREssÃo, VALVULA DE FECHAMENTo E
uN/u DlFtcADoR PARA oxrcÊNto

UND 13 Rs 94,94 RS 1 .L04,22

8ü F-ORTUOL 10% LT 3 Rs E9,61 Rs r 15,83

B1
FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA GRANDE COIV 8
UN I DADES PCT 80 RS 25,53 RS 2 .o4z,4o

B2
FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA IVIEDIA COM 1O
UNIDADES PCT BO RS z 6,25 R$ Z.100,00

B3 D/\T
! \-, I

'.
' 40 R$ s5,59 R$ r .423,60

PCT BOB4 FRALDA DESCARTAVELP R$ 2 z,3z RS 1.799,60
B5 FRALDA DESCARTAVEL M D/^.7Í UI '80 R$ z s,6t RS 2.053,60
B6 FRALDA DESCARTAVEL G PCT BO R$ Z 5,94 RS z .o75,za
87 GARROTE UND 350 R$ 49,06 RS 17.L7L,oo
BB GEL CONDU-IOR INCOLOR PARA ULTRASSON 5 LITROS FRA 10 RS so,6g RS 506,g0
B9 GLICOSIh/lETRO 15 R$ 19,90 RS 2g2,oo
90 LT 2 RS g L,,47 RS 192,94

91
coRRo rpo roucA, DESCARTAVET- cóM ÉiÃ§irco
COIVI 1OO UNII]ADES CX 100 1,2,67 RS 1 .267,00

92 JELCO N.O16 UND 400 RS z,60 RS e.o4o,oo
93 JELCO NO 14 UND 300 R$ o,9z R$ Z76,AA

94 JELCO NO 20 UND 2 000 R$ o,gs Rs r.90o,oo
95 JELCO NOl B ,.: UND 900 R$ 0,gz Rs gzs,00

96 JELCO NO22 UND 2.000 R$ O,gg Rs r.990,00
97 JELCO NN24 UND 2.000 R$ r z,zl RS 24. 4zo,oo
9B lÂrvnNA Btst-uní ruo 15, UNI1 CX 60 R$ +1,55 RS z.4g3,oo
99 t-ÂwnNA Blsruní ru" 24 100 CX 60 RS 49,43 RS z.965,g0
100 CX: a$ qq,6l RS 2.680,20
101 CX 2A nS q.q,67 RS agg ,40
102 LANCETA CI 1OO UND CX 2,500 nS 15,05 RS 3r.6zs,oo
103 LENÇOL DESCARTA UND 2,000 R$ 2 2,50 RS 45.ooo,oo
104 LENÇOL DE I]APEL DESCARTAVEL ROLO 1 .000 R$ 3 6,L6 RS 36.160,00
105 LUVA cIRURGÍcn No ô,SESTER|L PAR 200 R$ s,g3 Rs 766,00

106 LUVA CIRURGicn No T.OESTERIL PAR 500 R$ :,69 R$ 1.845,00
107 LUVA CIRURcicn No T,SESTERIL PAR 500 Rs 3,69 RS 1.845,00
108 LUVA CIRURcicn No B,O ESTERIL PAR 500 R$ 3,69 R$ r.845,00
109 LUVA DE PROCEDIN/ENTO G C/1 OO UNIDADES CX 1.500 R$ 25,5r. RS ga.265,00

11ü LUVA DE PFiOCEDIÍVIENTO M C/1OO UNIDADES CX 1 .500 R$ 2 s,L4 Rs 92.710,00
111 LUVA DE PROCEDIIVIENTO P CI1OO UNIDADES CX 1 .500 Rs 27,91. RS 4L.7r5,oo
112 LUVA IVIUCAÍVIBO, LATEX NATURAL, TAIVIANHO IV PAR 100 RS s,o+ RS soa,oo
113 TMASCARA rARA N EBUlrznçÃocoMplETA ADULTo UND 50 Rs 14,49 Rs 224,00
114 NIASCARA nARA NEBUr_rznçÃocoMrLETA tNFANTIL UND 50 n$ tq,q2 R$ zzl,oo

IVASCAnn ruÃo REINALANTE ADULTo UND Rs 34,05 R$ 2.043,00

FIO IVIONONYLON 6-0 C/AGULHA 4,5CIVI CX 15 nS 82,+g nS r .237,3s

\,

115

FRALDA DESCARTAVEL RN :

UND

GLUTARALDE I DO ESTERELIZANTE 5LIROS

úUINA BISTUIIí ruu 23, CoM 1oO UNIDADES 60

úrutNA Btsruní ruu 21, coM 100 UNIDADES

60
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117
N/ASCARA I t?IPI-A DESCARTAVEL CI ELASTICO, C/ 50
UND UND 15.000 nS 3,t8 RS 47.7oo,oo

118 IVASCARA I'iPO N95 COVI FILTRO UND 10.000 R$ 3,oo ns 90.000,00

119
IVIEDIDOR DE PRESSAO ARTERIAL AUTOIUATICO DE
BRAÇO UND 40 Rs r20,22 nS z.o4g,go

120

oculos PARA PROTEÇAO EM ACRIL|CO
TRANSPARENTE COIV BASE PROTETORES LATERAIS
COIM POSSIBILIDADE DE USO SOBRE OCULOS DE
GRAU, USO ODONTOLOGICO

UND 20 R$ B,tz RS r 62,40

121 OXIÍVIETRO DIG]TAL DE DEDO UND 20 Rs rg0,1g RS E.603,60
122 PAPEL GRAU 350 lvlÍVl x100lVl (AUTOCLAVE) ROLO 20 R$ z gz,g7 RS s.659,40
123 PAPEL GRAU CIRURGICO 1 100 VE) ROLO , 40,, Rs 79,94 RS g.153,60

124 PAPEL KRAFT COIVI SOKG RL ns Bg,zt n$ rzz ,42
125 PrNÇA ANnrôMrcA 14cNn UND Rs Z0,ZZ RS zoz ,za

10126 PINÇA DEN r"E DE RATO 1

:

UND R$ 15,820 RS rsa ,za
127 PINÇA PEAN UND RS s g,z5 RS Egz,50
128 PINÇA DESSECÇAO ANATO CA 14 CM UND 10 Rs 2 2,34 RS 2 23,40

129 PORTA AGULHA 14CI\I UND RS 50,66 RS soo,6o

130 PINÇA KELLY RETA 14CM UND 10 R$ s 9,25 RS Egz,50

UND131 PrNÇACHERON 25 I 10 Rs 2,94 RS zg,+o

132 PrNÇA N/IOSQUTTO AÇO |NOX2 L UND 10 RS 5+,+s RS 544,50

133 PORTA AGULHA NIAYO 1 UND 10 RS +g,as RS 4s8,50
134 PINÇA KELLY CURVA 14 CI\/ UND 10 Rs 40,05 RS 4oo,5o

135 POVIDINE ]OPICO nS z t,g4 RS aos ,28
136 PULSEIRA PARA IDENTI DE UND RS o,oz Rs St,oo

D R$ z 1s,69137
REAN I IVIADOR BORRACHA COM
(ArvrBU) ADULTO nS a3r.,38

138
REAN I IVIADOR BORRACHA CON/I RESERVATORIO
(ArúBU) PEDrA IRrCO UND R$ ra3,o8 RS s+g ,24

139 SCALP NO19 UND nS 0,39 RS 234,00

144 SCALP NO21 UND RS o,gg Rs 790,00

141 SCALP NO23 UI\U RS 0,39 RS 1. r.7o,oo

142 SCALP NO25 UND RS 0,39 nS 1. r.7o,oo

UND : RS o,+z Rs 235,00143 SCALP NO27

UND 15.000 Rs 0,55 RS g.25o,oo144 SEIiINGA I]FSCAR'I-AVEL 01 IVIL C/AG 13X3,8

UND 15.000 RS o,5s RS g.25o,oo145 SERINGA DESCARTAVEL 03 N/IL CI AG.3OX8

UND 15.000 RS o,+7 R$ 7.oso,oo146 SERINGA DESCARTAVEL 05 IVL CI AG 3OXB

UND 15.000 R$ o,+9 nS z.35o,oo147 SERINGA DESCARTAVEL 1O ML CI AG.3OX8

UND 10.000 RS o,z2 n$ z.2oo,oo148 SERINGA DESCARTAVEL 20 ML C/ AG.3OXB

50 RS 0,96 R$ +B,oo149 soNDA DE ASPTRAÇÃo tt'06 UND

50 R$ L,1o R$ ss,oo'1 50 UND

UND 50 R$ 1,22 RS or.,oo151

soNDA DE ASPTRAÇÃo ru'12

soNDA DE ASPIRAÇÃo ru'14

152 soNDA DE ASPTRAÇÃo ru'16 UND 50 n$ t,so R$ 75,00

153 soNDA DE ASPTRAÇÃO ruo o+ UND 50 nS t,os R$ sz,so

154 soNDA DE ASPTRAÇÃo trto 08 UND 50 nS t,3t n$ os,so

UND 50 RS t,oz RS s3,50soNDA DE ASPTRAÇÃo ruo to

IVIASCANA IIÃO REINALANTE INFANTIL UND 18 R$ 31",67 RS sro,o6

155
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157 SONDA FOLE\' 2 VIAS N'14 UND 30 Rs 3,69 RS r ra,ro
158 SONDA FOLEY 2 VIAS N'16 UND 100 R$ s ,25 RS s25,oo

UND159 SCNDA FOLI:Y 2 VIAS N"18 100 ns +,34 RS 434,00

160 SONDA FOLEY 2 VIAS N'20 UND 60 Rs 3,62 RS z zo,zo

161 SONDA FOLEY 2 VIAS N"22 UND 50 Rs 4,62 R$ 231,00

162 SONDA FOLEY 2 VIAS N'24 UND 50 ns 5,gz Rs ZgS,50

163 SONDA NASOF.NI"ERAL UND 100 Rs r 3,2O RS 1.320,00

164 SONDA NASOGASTRICA CURTA N"1O UND 20 RS o,9z Rs 19,40

165 SONDA NASOGAS'TRICA CURTA N'12 UND 20 Rs 1,34 RS 26,80

166 SONDA NASOGASTRICA C UNI ) ns L,oz RS s3,50

167 SONDA NASOGASTRICA CU RTP UN ) Rs L,06 RS s3,oo

168 SONDA NASOGASTRICA C Rs o,gg RS tz,oo
169 SONDA NASOGASTRICA CU UND RS 0,84 RS 16,80

170 soN DA NASoGASTRTcA cunrÀN,o 20 ns o,gz n$ tz,+o
171 SONDA NASCGASTRICA LONGA N"1O UND R$ t,s2 RS +5,60

172 SONDA NASOGASTRICA LO N'12 UND 30 n$ t,zo RS s L,oo

173 SONDA NASOGASTRICA UND 30 R$ 1,77 RS s3,r.o

174 SONDA NASOGASTR 100 Rs 2,39 RS 239,00

D 100 RS t,z+175 RS 1z+,oo

176 SONDA NASOGASTRICA LONGA N'4 UND 30 Rs 1,63 nS +g,go

NGA N'B 20 nS t,+6177 SONDA NASOGASTRICA L( nS zg,zo

178 NoONS DA 20 R$ t,oz RS lz,4o
20 n$ t,22179 SONDA REI-AL N" 06 nS z+,q.0

R$ 1,51 RS go,zo180 SONDA RETAL N"1O

181 SONDA RETAL N'12
,:

UND R$ 1,60 RS 3z,oa

RS 1,41 RS z8,zo182 SCN DA RE-I AL- N " 14 UND

Rs 1,60 RS sz,oo183 SONDA REI AL NO 04 UND 20

20 RS 1, t4 RS 22,90184 SONDA RETAL" NU OB UND

2A nS t,32 Rs 2 6,40185 SONDA URE'I"AL N'04 UND

Rs 0,96 RS 28,80186 SONDA URETAL N"O6

R$ t,gs nS +o,soUND
;,'

' ""t'""'"30187 SONDA URETRAL NO 08

UND 50 RS 1,tg nS sg,so1BB SONDA URETAL N"1O

UND 150 Rs 1,48 RS 2z2,oa189 SONDA UREI-RAL NO 12

UND n$ t,gz nS +r.,10190 SONDA URETRAL NO 14

UND 30 R$ o,zg Rs 23,70191 SONDA URETRAL NO 16

UND 30 R$ 1,49 R$ ++,zo192 SONDA URETRAL NO 1 B

RS r.,+2 RS 7 r.,ooUND 50193 SONDA URETRAL NO 20

R$ 11,99 nS 29 Jzs,ooAIVP 2.500194 SORO FISIOLOGICO 0,9% 250 NNL SIST FECHADO

4.000 nS r 2,55 Rs 50.2oo,oo195 SCRO FISIOLOGICO O,9o/r 500lVL, SIST FECHADO AIVIP

FR 4.000 R$ to,oz nS +z.680,00196 SORO FISIOL_OGICO 5OO IVL GARRAFA PI CURATIVO

AIVIP 200 R$ 17,60 RS 3.520,00197 SORO RINGER LACTATO 5OOíVL

5 R$ 26,00 nS r3o,ooTERmôN/rEr Ro Att/BTENTAL DtGtrAL, ESCALA DE -20'c
A+ 70'C

UND

SONDA FOLEY 2 VIAS N'12 UND 10 nS 3,33 RS 93,30

198

50
i", 50

UND

2A

UND

30

UND

UND

UND

UND

UND ,,'; ,,'28

2A

2A

UND 30

30

v
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200
TERIVIOIVIE-TIiO DE GELADEIRA/ CX TERMICA IMAX/IVIN
COM1 RESET UND 5 R$ 94,27 Rs 421,35

2ü1 TERIMOÍ\IEI-RO AXILAR UND 20 Rs 3 g,g4 Rs ZZo,go
202 TESOURA CIRURGICA 1 sCM /ROMBA/FINA/RETA UND 20 Rs 3 2,31 Rs o+0,2a
203 TESOURA CIRURGICA CURVA 12 CM UND 10 Rs 31,93 RS 319,30
2A4 TESOURA NIAYO RETA 15 CM UND 10 Rs S 8,44 Rs S 94,40

2ü5
TOUCA DESCI:RCAR-TAVEL COIVI ELASTICO- 100
U N I DADES PCT 100 R$ 12,90 Rs 1.290,00

206 TUBO DE LA"|EX NU 204, 6 X1ZIVIM 15 IVIETROS PCT 1 R$ 7 5,97 R$ 7 5,97

2A7
TUBO ENDOI'RAQUEAL COIV
INTERNO 5,5NII'/I UND 3 R$ 7,91 R$ Z 3,73

208 R$ g,4g Rs 2 5,47

209
TUBO ENDOTRAQUEAL CO
INI'ERNO 7,0[VlIVI

UND lrJ Rs 7 ,76 RS 23,28

210
TUBO ENDOTRAQUEAL COIV BALÃO OIÂUETRO
INTERNO 7,sNTÍVI

4 R$ S,00 Rs 20,00

211
TUBO ENDOTRAQUEAL CO
INTERNO B,OIVN/

M BALAO DIAIVIETRO
D 4 Rs 8,26 RS 3 3,04

212 UIVIIDIFICADOR COIM UND : 20, Rs 19,17 R$ g 63,40

213 15 RS sgs,oo

Rs 1 .027.293,9L

TERN/OIVIETRO I-tIGRON/ETRO DIGITAL IVIAX/h/I N COIU
RESET UND 5 R$ ro0,5g Rs 5 32,90

ri

.TUBO 
ENDOTRAQUEAL COI\X BALÃO DIÂN4ETRO

INTERNO 6,sIVIIVI
UND

UND

UIVIIDIFICADOR COIVI ROSCA úrrNr UND Rs E9,00
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RESUMO DO COIiITRATO ]){'07012024

COITtTAtiTNtC: FTiNDO MUNICIPAL DE SIÚOB DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa.iur'ídica de direito público interno, CNPJ sob o no 11.286.393/0001-68, com sede àAv.
[.orrrartto.íunior, rf 230, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. [Crivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal.
Contratado: BIOMED CO do CNPJ sob o no
43.479.9{t1t{0001/30, irn Grosso, CEP:
4,4.695-000. Estaclo da inscrito no CPF no

429.124.tt55 -ll e RG no

Ohjeto: Aclu isição de
M unicipal clc Saude.

lizados pelo Fundo

lTu nclailtem taçilo Legal :

Valor clo Contrato: R$ 1.173.644,81 (Urn milhão cento e setenta e três mil seiscentos e

quarenta er qLlatro reats e

Data da Assinatu ra: 2A

Vigência: l9 de Maio de
i:,

e Ltm centavos).

5.
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IIES|JMO DO CONTRATO N" 070/2024 1 §

(.+ntratanre: FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE CAPELA Do ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito

;i;,;;;; t,*'ro-cn-pJ sob o n,, 11.28().39310001-68, com sede à Av. Lonranto Junior, n" 230' Btir:t'o: Centro, capela clo

,t1,,, Al.g,., Bahia, nçstc- ato rcprcsentaclíJ pelo, sr. Erivan santos silva, Gestor do Fullclo Municipal'

{.,,,,iiratado: BI0MED COMERCIAL HospITALAR LTDA,Inscrito c1o CNPJ sob o nu 43.478.90410001/30, com

s,.r(i.: na ttua São Joã«rzinho, 24, São Luiz. Capim Grosso, CEP: 44.695-000, Estado da Bahia, representado pelo Sr'

()iirtébio da Silva Rios, inscrito no CP!- n" 029.124.855-17 e RG no 09.559.286-34 SSP-BA'

Otr.ieto: Aquisigão de mçdicamentos e insunros hospitalares a serem utilizados pelo Fundo Municipal de Saúde'

Fnndamentação Legat: Lei no 14.13312021.

valrrr do contrato: R$ 1. 173.644,8I (Urn milhão cento e setenta e três mil seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta

c Litli üentel\/0s).

!)rr{ir dÍt Assinatura: 20 de Iv{aio tle 2024,

\ ii.0ntiil, I9 cle Maitt de 2{J?5.

!rr.rÇa Joaquim Machado, No 170, 1,,Aridar- centro, cep: 44645-000, Fone/fâx {75}3690-2222, E-mail:prefeituratJecapela@yahoo.com

I,l(.i Íj1':i:r..::llttí|'ai.t ii()íi(.: lit.): r.,(r.lli,.,ai'iÜ:tr..; {:,':iil:;11::;.;1.; i,lit::i.i-i)ri;(l',-.r

ill'.; ,, i'.ia:ii.) 'r!-{}.lJl

W-* ô.i:i1.

ffi**'+ffiffiffi§ffiffi
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-+,$Nff:,,,*,ffi
\Ttr#,Éf,:'"
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRrloÃo PoSITIVA com EFEIToS DE NEGATTVA OE OÉEITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS e R oivlol ATtvA ol uNÉo

hlome: BIOMED üOMERGIAL HO§PITALAR LTDA
üNPJ : 43.478.904/0001 -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172,de25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticiCade rra lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n') 1.751 , çe 21fi12014.
Emitida às 15:24:07 do dia 1810112024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16107t2024.
Código de controle da certidão: 2E82.89D3.E3C9.7344
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVEITT{ü Nü ES'TADÜ T}It BAHIA

SECRETAR A DA FAUEI{MA

H,rnissão: l3 lü512A24 20:5ú

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

üertidão No: 2ü242ü52355

RAZÃO SÜCIAL

BTOM§f,} COMAR,C TAL FTÜ§PITALAR I,TDA

rNscRrÇÃc rsrnDUAL

184.927.342

CNPJ

43.478,904/üü01 -3ü

Hmitida em 13/0512024, conforme Portaria no 918/99, lenfo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTTCIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPÊTORIAS FAZENT}ARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:i/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a aprêsêntaçâo conjunta do cartão original de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da

§ecretaria da Receita Federal do Mínistério da Fazenda.

Fi** certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Is[a certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusrve os inscritos na Dívida
Ai;r,,a, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.
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MLr Nrcipro DH cAPtM GRossü
FAUHNÜA PUBLITA Nfi UruIÇIPAL

Dmta lrnpressão: 13/05 12*24

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAI§
No 0000057412a24

Emissão: í AlO4l2ü24

Validade: 09lA? ftA24

Bl ü M Etr üü,t/í§trürÂt FrüSp TTALAR LTDA

üG,Â; CIü$" #CIS"ü6$/00f-üg

CPfftÍrÍPJ; 43.47 8.9ü4/ü#üÍ-30
CNAE: 4664-8/üü

RUA SÁO JOÁ ÜZ,INHÜ,ÜÜar

§.40 t utz
44.695-üüü - üÁ p{rw üffiüS§ü * 8A

EM cuMpRtMENTo Ao DEspAcHo EXARADo EM pETtÇÃo pRorocoLADA NESTE óncÂo r,
RESSALVADo o DtREtro DA FAZENDA puBLrcA MUNrcrpAL DE TNSCREVER E coBRAR oivtoRs oue
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO. OUE, MANDANDO REVER
os REGrsrRos DA oívloR ATtvA tNScRtrA NESTA nepnnlÇÃo, vERrFrcou-sE A tNrxtsrÊructR »r
DEBrros RELATtvos n truscRtçÃo ACIMA, E eARA coNsrAR, órruRr'ruruet euE Fossr rxtnRioe rsrn
crRrroÃo NEGATTvA or rRrauÍos MUNrctpArs.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO.

{*Lj:r]3&!.9l[ü*-**-_ 
-**_. 

Emiss"or:VlA1i{E§-

ililIil
q ri)'{ ; 1,{.ff}ün574(nfi}21 |4243
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Consulta Regularidace do EmpregãdCIr

wffiffi,*- ffi
-. ;", i'r:l ,1:, i t. r :1"j,,' i\",'l r- .',1'. i:: f Í.,1[- ;::,:.'r-u1,.

Certificrxdqr rÊe KeguEmrirlade
dm §."ÇT"S & {l m§t

Inscrlçâo:
Razão

43"478,9ü4/00CI1-30

BIÜT TÜ ÜÜíVITRCIAL }{OSPITALÂR LTDA

R SAO JCIAüZTNHO 24 / SAO LUrZ / CAprM GROSSO / BA / 44695"ü00Endereçü;

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acíma identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes cias obrigações com o FGTS.

Validade! ü W A5/?ü24 a ü4/ 06/2024

Centifiüffiç&ffi ruúswffirü; 2ü24ü5ü6ü338 1"43985 l"ü37

InforrnâÇâo ubtida ern L3lü5i2024 20:55:11"

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

4;,t
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CERTIDãO NEGATIVA DE DÉBITOS TF"ABALHISTAS

Nome: BIOMED COMERCTAL HOSPITALAR LTDA (MATRTZ E FILIAIS)
CNPJ z 43 .4'lB "904/ 0001-30
Certidão no : 33263668/2024
Expedição : "n / A5 / 2024, às 20 : 5 9:16
Validade: 09 iLL/2024 180 (cento e oit.enta) dias, cont-ados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BIOMED COMERCIAL HOSPITALÀR LÍDA (MATRIZ E FTLIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 43.478.904/0001-30, NÃo CONSTA como

.Lr:adimplenre no Banco Nacional de Devedores 'lrak;alhistas.
,,lertidão emirida cofil base nos arts. 642-A e 88.1-A q-ia Consoli.daçâo
das Leis do Trabalho, acrescent.ados pelas Lej-s ns. o 12.440/2017 e

i3.46-l /20I-l , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de 3aneiro de 2422.
Os dados constante.s desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Itlo caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f ili-aj-s.
l\ acej taçào dest-a cerLidão condiciona-se à verif i.cação de sua
ar:t"enticidade no portal do Tribunal SuperÍor dc; Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida g::atuitamente.

TNFORMAÇÃO TUpORTAT{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à íclentificação das pessoas naLurais e jurídicas
inadimplent-es perante a Justrça do Trabalho quanto às obri-gaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitarJa em julgado ou em

acordos judíciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenclários, a honorários, a custas, a

emorumenLos cu a recolhimentos determi.nadcs em lei; ou decorrentes
iJe execução <Je aco.rCos firmados perante o Min"i-ster:io Públic;o do
Traba-Lho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaís t-itulos eue, por
<J i sposiçâo leqal, cont"iver força executiva.
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